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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3918/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, NILCIMAR 
MARIA SANTOS DE SOUZA - Matrícula nº 93175, do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Comunicação e Eventos da 
Juventude, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3919/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, CLAUDETE 
FERNANDES DA SILVA - Matrícula nº 94204, para exercer o 
Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Comunicação e Eventos 
da Juventude, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3922/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, ESTER DOS 
SANTOS PEREIRA - Matrícula nº 75848, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3923/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, ECILDO SIMÕES 
DIAS- Matrícula nº 94201, para exercer o Cargo em Comissão de 
Coordenador da Criança e Adolescente, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 02 
de julho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3924/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,
R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, ELCIO SILVA 
DOS SANTOS - Matrícula nº 90560,  do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Coleta de Dados , Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3925/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de junho de 2012, APARECIDA 
DA SILVA SANTOS - Matrícula nº 94199,  para exercer o Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de Coleta de Dados , Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3926/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº2399/2012-
-SEMAD, que exonerou ANDERSON COELHO SALGADO 
- Matrícula nº 91855, do Cargo em Comissão de Assessor Operacio-
nal, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3927/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
R E S O L V E
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, CARLOS 
ALBERTO DE JESUS BRUM - Matrícula nº 89771, do Cargo 
em Comissão de Assessor Especial da Saúde, Símbolo CCAES, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3928/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 31 de maio de 2012, LUIZ CAR-
LOS FERREIRA - Matrícula nº 75889, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3929/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 07 de junho de 2012, ROBSON 
MELO DA PIEDADE - Matrícula nº 75928, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3930/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de junho de 2012, IZABELA 
LOPES PENIDO - Matrícula nº 74324, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3931/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 30 de junho de 2012, JOSE HIL-
TON DE MELO - Matrícula nº 91644,  do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3932/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 28 de junho de 2012, FABIO DO 
CARMO DA SILVA - Matrícula nº 93384,  do Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 28 
de junho de 2012.
  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3934/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, CARLOS 
HENRIQUE CARDOSO MENDES - Matrícula nº 75956, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3935/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, JAILMA JOSIE 
BRAGANÇA GOMES - Matrícula nº 75954, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
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PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3936/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de maio de 2012, YURI DE FARIA 
MICHELE SILVA - Matrícula nº 75695, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3937/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 01 de junho de 2012, ALAN FRAN-
CISCO DORIGUEL DE OLIVEIRA - Matrícula nº 75682, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3938/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de junho de 2012, ELAINE SIL-
VA OLIVEIRA - Matrícula nº 75678, do Cargo Comissionado da 
Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3939/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de junho de 2012, ANGELA IDA 
DA SILVA POLICE - Matrícula nº 75576, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3940/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 18 de junho de 2012, LUCIANA 
DE FATIMA MARQUES DA COSTA - Matrícula nº 75508, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3941/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 24 de junho de 2012, EVERALDO 
DE ALMEIDA TOURINHO - Matrícula nº 93001, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3942/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 19 de junho de 2012, WANDER-
SON FAUSTO MORAES BATISTA - Matrícula nº 75283, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3944/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 25 de junho de 2012, BRUNNA ARE-
NÁZIO PERES SILVA - Matrícula nº 76033, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3945/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 04 de junho de 2012, PÂMELA NUNES 
DA COSTA - Matrícula nº 76034, para exercer o Cargo Comissiona-
do da Saúde, Símbolo CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3946/2012-SEMAD
  
O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por L E I,

R E S O L V E:
E X C L U I R, a partir de 30 de junho de 2012, na Portaria nº 
3261/2009-SEMAD, que nomeou representantes para comporem 
o Conselho dos Contribuintes – SEMFA, da Cidade de São João 
de Meriti, o servidor abaixo relacionado, a saber: 
Sindicato dos Técnicos em Contabilidade e Contadores da Baixada 
Fluminense:

- Sinésio Fonseca de Sousa – Membro/Titular
                     
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.               

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 3947/2012-SEMAD

Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 30 de junho de 2012, SINESIO FON-
SECA DE SOUSA - Matrícula nº 91631, do Cargo em Comissão 
de Coordenador de Controle Interno, Símbolo CES, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de junho de 2012.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Comunicamos para fins de publicidade aos Partidos políticos, aos 
Sindicatos e a Sociedade Civil Organizada em geral, os repasses 
Estadual e Federal ao Município de São João de Meriti, creditados 
nas seguintes contas:

FPM – FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
 
DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
11.06.2012 1.748.243,70
20.06.2012 917.414,06
29.06.2012 1.039.232,83

FEP – FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
20.06.2012 55.068,88

ANP – ROYALTIES DA ANP – LEI 9.478/97

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
20.06.2012 885.127,32

ICMS DESONERAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES LEI 87/96

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
29.06.2012 20.753,04

FUNDEB
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DE PROFESSORES 
DE EDUCAÇÃO

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
05.06.2012 353.721,14
11.06.2012 284.518,93
13.06.2012 713.747,18
19.06.2012 2.390.722,34
20.06.2012 122.606,54
26.06.2012 483.799,16
29.06.2012 157.196,93

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
SERVIÇO DE ATENDIMENTOMÓVEL AS URGÊNCIAS – 
SAMU

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
05.06.2012 90.000,00

ATENÇÃO BÁSICA – AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
21.06.2012 437.242,00

TETO MUNICIPAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
11.06.2012 2.847.241,83

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
CENTRO ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
05.06.2012 8.800,00

ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO
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DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
04.06.2012 765.631,67

INCENTIVO QUALIFICAÇÕES DE VIG. E PROMO DA SAÚDE 
PARA HEPATITES VIRAIS

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
13.06.2012 22.500,00

ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE DA FAMÍLIA

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
21.06.2012 327.980,00

ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
21.06.2012 8.920,00

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – NEFROLOGIA

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
26.06.2012 668.786,09

VIGILÂNCIA EM SAÚDE – PISO FIXO DE VIGILÂNCIA E 
PROMOÇÃO DA SAÚDE

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
21.06.2012 681.263,56

INCENTIVO NO AMBITO DO PROG. DE HIV/AIDS E OU-
TRAS DST

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
29.06.2012 143.010,67

TETO MUNICIPAL – REDE PSICOSSOCIAL

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
05.06.2012 130,00

QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
21.06.2012 770.673,89

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
04.06.2012 117.564,00
04.06.2012 16.692,00
04.06.2012 13.626,00
04.06.2012 11.448,00

REPASSE ROYALTIES

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
19.06.2012 308.423,16
27.06.2012 38,67

REPASSE = FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
01.06.2012 4.500,00
12-06-2012 32.600,00
18.06.2012 15.471,10
16.06.2012 9.000,00
21.06.2012 36.000,00
22.06.2012 379,59
28.06.2012 7.314,58

REPASSE – UPA IRIS

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
14.06.2012 400.000,00

REPASSE – PRAÇA TREZENTOS

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
13.06.2012 18.733,00

REPASSE – VEV. PRAÇA JD. METROPOLE E COELHO DA 
ROCHA

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
13.06.2012 20.241,01

REPASSE – PRAÇA GOIANIA E EDEN

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
13.06.2012 198.639,01
  
REPASSE – PROGRAMA SOMANDO FORÇAS

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
14.06.2012 2.375.000,00
  
REPASSE – PAC - PARQUE ARARUAMA

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
19.06.2012 798.000,00
 
REPASSE – VER. PRAÇA UPA – JEREMIAS

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO

REPASSE – SESDEC (30/05/2012)

DATA DO CRÉDITO VALOR CREDITADO
27.06.2012 276.000,00

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal  
Data: 01/06/12

Processo Administrativo: 18069/2011 ( Anexo: 18207/2011 )
Recorrente: CEDAE – COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 

ESGOTOS
Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente a empresa 
CEDAE- COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS e a 
recorrida FAZENDA MUNICIPAL.
 
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, em NEGAR, 
PROVIMENTO ao pedido, nos termos do voto da Sra. Julgadora Relatora.

ANDRÉA GONÇALVES FERREIRA DA ROSA
Relatora

MINIE FRAGA WANDERLEY 
Presidente

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal  
Data: 12/06/12

Processo Administrativo: 469/2012
Recorrente: DOM DE DECORARTE DECORAÇÕES LTDA

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL
DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente o contri-
buinte DOM DE DECORARTE DECORAÇÕES LTDA e a recorrida 
FAZENDA MUNICIPAL.
 
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, em NEGAR, 
PROVIMENTO ao pedido, nos termos do voto da Sr Julgador Relator.

MARCELO FEITAL
Relator

MINIE FRAGA WANDERLEY 
Presidente

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal  
Data: 18/08/11

Processo Administrativo: 2387/2011
Recorrente: DORIVAL MAURÍCIO SERQUEIRA CASTRO

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL
DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente o contri-
buinte DORIVAL MAURICIO SERQUEIRA CASTROS e a recorrida 
FAZENDA MUNICIPAL.
 
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, em DAR, 
PROVIMENTO ao pedido, nos termos do voto da Srª Julgadora Relatora.

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal  
Data: 12/04/2012

Processo Administrativo: 486/2009
Recorrente: SANTA JULIA ESTACIONAMENTO E LOCAÇÕES 

LTDA
Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente o contribuinte 
SANTA JULIA ESTACIONAMENTO E LOCAÇÕES LTDA e a recor-
rida FAZENDA MUNICIPAL.
 
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, em DAR, 
PARCIAL, PROVIMENTO ao pedido, nos termos do voto da Sr Julgador 
Relator.

MARCELO FEITAL
Relator

MINIE FRAGA WANDERLEY 
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
 E GESTÃO

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros 
sob bloqueio em 27/07/2012, em conta vinculada ao Contrato 
de Repasse n° 0298.230-63/2009  sob a gestão do Ministério do 
Turismo o valor de R$ 38.308,87 (trinta e oito mil, trezentos e oito 
reais e oitenta e sete centavos avo), ao Município de São João de 
Meriti, no âmbito do Programa Turismo Social no Brasil que tem 
por objeto a Implantação do Calçadão no Jardim Metrópole. 

NOTIFICAÇÃO 

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado os recursos financeiros 
sob bloqueio em 27/07/2012, em conta vinculada ao Contrato de Re-
passe n° 0300.733-01/2009 sob a gestão do Ministério do Turismo o 
valor de  R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais), ao 
Município de São João de Meriti, no âmbito do Programa Turismo 
Social no Brasil que tem por objeto a Implantação do Museu João 
Candido no Morro do Embaixador. 

ANDRÉA GONÇALVES FERREIRA DA ROSA
Relatora

MINIE FRAGA WANDERLEY 
Presidente

Secretaria Municipal de Fazenda – Julgamento da Junta Fiscal  
Data: 19/04/2012

Processo Administrativo: 1552/2007
Recorrente: EDUCANDÁRIO GRANDE ESTRELA DALVA

Recorrido: FAZENDA MUNICIPAL
DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que é recorrente o contribuinte 
EDUCANDÁRIO GRANDE ESTRELA DALVA e a recorrida FAZENDA 
MUNICIPAL.
 
Acordam os Julgadores da Junta Fiscal, por UNANIMIDADE, em DAR, 
PROVIMENTO ao pedido, com efeitos a serem gerados somente após a 
conclusão do requisito a que se refere o voto da Decisão de Primeira Instância 
Administrativa, nos termos da Julgadora Relatora .

ANDRÉA GONÇALVES FERREIRA DA ROSA
Relatora

MINIE FRAGA WANDERLEY 
Presidente


